PROJETO DE LEI Nº 001/2019
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 02 (DOIS) MOTORISTAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO.”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82, VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L  E  I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado de até 12 (doze) meses, 02 (dois) motoristas, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.
Art. 2º Como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida pelo servidor de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 
Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
06 SECR. MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO
001 OBRAS E VIAÇÃO
0004 Administração
122 Administração Geral
1006 Gestão da Política de Desenvolvimento Urbano
2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas/pessoal civil
07 SECR. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO
001 SERVIÇOS URBANOS
0004 Administração
122 Administração Geral
1006 Gestão da Política de Desenvolvimento Urbano
2025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO
3319004000000000000 Contratação por tempo determinado
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
DOIS IRMÃOS, RS, 31 DE JANEIRO DE 2019.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.



JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 001/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 02 (DOIS) MOTORISTAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pelas Secretarias Municipais de Obras e Viação e Serviços Urbanos e Trânsito, solicitação para contratação temporária de um motorista para cada pasta, a fim de desempenhar as atribuições dos cargos pelo prazo determinado de até doze (12) meses.
Especificamente o requerido se deve em virtude da inativação do servidor Jacinto Trazel e a necessidade de profissional para condução do caminhão que faz o recolhimento dos entulhos.
Informa-se, outrossim, que dito projeto gerará o impacto financeiro-orçamentário que segue em anexo.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a contratação temporária, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.
